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OFÍCIO N° 604/2021 em 14 de junho de 2021 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI. 

7 6 2 1 
Senhor Presidente, 

Considerando o solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, para abertura da natureza de despesa 3.3.90.41.00 — Contribuições, para cobrir 
despesas com o CONASEMS — Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. 

Considerando a necessidade de ajustes nas peças 
orçamentárias, visando a correta contabilização das despesas. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal 

o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGÜI A ABRIR 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI N° 6.955/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA 

DE 2.021, NA LEI N° 6.888/2.020 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 

2.021 E NA LEI N° 6.430/2.017 — PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E 

ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Renovamos a Vossa Excelência os protestos de nossa 

elevada estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

LEANDR I MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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PROJETO DE LEI  7 6 21 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGÜI A 
ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI N° 
6.955/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.021, NA LEI N° 
6.888/2.020 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 
2.021 E NA LEI N° 6.430/2.017 — PLANO PLURIANUAL-
PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por 
decreto crédito adicional especial na Lei n° 6.430/2017 — PPA 2018/2021 e alterações, na 
Lei n° 6.888/2020 — LDO de 2021 e alterações e na Lei n° 6.955/2020 — Lei Orçamentária 
de 2021, com as seguintes classificações contábeis: 

02.00.00: PODER EXECUTIVO 
02.10.00: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
02.10.01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 0043 — Média e Alta Complexidade 
PROJETO: 2.107 — Média e Alta Complexidade - MAC 
Elemento Econômico: 3.3.90.41.00 — Contribuições 
Fonte de Recurso: 05 — Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
Valor: R$ 25.200,00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS)  

ART. 2°. O crédito adicional especial autorizado no artigo 1° 
desta Lei, correrá à conta de recursos especificados no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1.964, mediante anulação parcial da dotação abaixo, 
consubstanciada no orçamento de 2021: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 10.302.0043.2.107 / 3.3.90.32.00 Ficha n° 467 Fonte: 05 R$ 25.200,00 



ANI7R0 MAFFS MI 
Prefeito Mu a 

Prefeitura Municipal de Birui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

ART. 3°. As alterações constantes nesta Lei, serão efetuadas 
concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício corrente. 

ART. 4°. As dotações incluídas na presente Lei poderão ser 
suplementadas, se necessário, através de Decreto do Executivo Municipal. 

ART. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


